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PORTARIA COREN-SP/REPRESENTAÇÃO/636/2016 

 
Designa conselheira para participar da 17ª 

Assembleia de Presidentes do Sistema Cofen/Corens, 

em Brasília – DF.  

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-SP, 

juntamente com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,  

CONSIDERANDO a convocação constante no Ofício Circular nº 

0144/2016/GAB/PRES, de 08 de novembro de 2016, do Conselho Federal de Enfermagem – 

Cofen, devidamente registrado no processo administrativo (PA) nº 490/2015; 

CONSIDERANDO a realização da 992ª Reunião Ordinária do Plenário, desta 

Autarquia, agendada para o dia 01 de dezembro de 2016; 

 CONSIDERANDO ser necessário formalizar as designações de Conselheiros nas 

atividades que contarem com a presença dos mesmos na qualidade de representantes da 

Autarquia, 

RESOLVEM: 

Art. 1º Designar a Conselheira Renata Andrea Pietro Pereira Viana para, em 

atendimento à Convocatória da 17ª Assembleia dos Presidentes, na qual estão pautados 

julgamentos de processos éticos, encaminhada pelo Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, 

representar a Presidência do Coren-SP na referida Assembleia, que será realizada no dia 01 de 

dezembro de 2016, com início a partir das 08h00, na sede do Federal, em Brasília – 

 DF. 

Art. 2º Para execução das atividades descritas no artigo supra, nos termos da 

Decisão COREN-SP/DIR/11/2015, serão concedidas as correspondentes diárias e passagens para 

o devido deslocamento. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo seus 

regulares efeitos na data da realização da atividade supramencionada. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  São Paulo, 25 de novembro de 2016. 
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